
 

A vereadora que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, indicam ao Poder 

Executivo Municipal por meio da Secretaria Municipal de Obras, a realização de reparos e reconstrução das 

rampas de acesso às propriedades e empresas localizadas na estrada sentido Sorriso, tendo como ponto de 

referência a entrada da empresa Metro Quadrado, no município de Gaúcha do Norte/MT. 

 

Justificativa: 

 

A presente indicação se faz necessária diante das dificuldades enfrentadas por proprietários, 

comerciantes e usuários da região, em razão da perda ou comprometimento dos acessos às propriedades e 

estabelecimentos localizados ao longo do trecho. 

 

Como referência, destaca-se a situação da empresa Metro Quadrado, cuja entrada foi 

comprometida, dificultando o acesso ao estabelecimento, fazendo com que, provisoriamente, esteja sendo 

utilizada passagem lateral por área pertencente a terceiros. 

 

Além deste caso, outras entradas existentes nas proximidades também necessitam de reparos e 

adequações, sendo importante que a Secretaria Municipal de Obras realize vistoria e manutenção do trecho, 

garantindo melhores condições de acessibilidade, trafegabilidade e segurança para todos que utilizam a região 

diariamente. 

 

Diante disso, solicita-se atenção e providências necessárias para restabelecer as condições 

adequadas de acesso às propriedades e empresas do local. 

 

 

 

Plenário das Deliberações “Vereador Vilmar Contini”, 02 de Junho de 2026. 
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